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                      TERMO DE AUTORIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

 

Eu, ___________________________________, matrícula___________, diretor/a do 

Departamento de Ciências Humanas  (DCH) – Campus VI/ Caetité da Universidade do 

Estado da Bahia, estou ciente e autorizo o/a pesquisador/a ________________________, 

mestrando do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ensino, Linguagem e Sociedade 

(PPGELS) - Mestrado Profissional e seu/sua orientador/a _________________________, 

professor/a do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino, Linguagem e 

Sociedade (PPGELS), a desenvolver nesta instituição o projeto de pesquisa intitulado 

_______________________________________________________________ o qual será 

executado em consonância com as normas e resoluções que norteiam a pesquisa envolvendo 

seres humanos, em especial a Resolução CNS 466/12 e 510/16. Declaro estar ciente de que 

a instituição proponente é corresponsável pela atividade proposta e executada pelos seus 

pesquisadores e dispõe de infraestrutura necessária para garantir o bem estar dos sujeitos da 

pesquisa. 

 

Caetité, __ de ________ de _____. 
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